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CONTRATO Nº 395/SMO/GC/DPLAN/2023 (NUP Nº 00000.9.345737/2023) 

 

Aos 17 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Boa Vista, 

Estado de Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - Palácio 9 

de Julho, situada na rua General Penha Brasil, nº 1011, presentes de um lado o MUNICÍPIO 

DE  BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (MF) sob o nº 05.943.030/0001–55, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo senhor Gestor Orçamentário, MARCELO 

HIPÓLITO MOREIRA NETO, brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 2753725 

SSP/PA, devidamente registrado no CPF sob o n°  317.505.163-49, residente e domiciliado na 

Rua Severino Soares Freitas, nº 2099, Q 225, Lote 329 – Bairro Paraviana, Boa Vista/RR e, do 

outro lado a empresa CONPAV CONSULTORIA LTDA, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o nº 

06.922.752/0001-96, com sua sede na Rua Jorge Caçapava, Sala A, nº 251 – bairro Distrito 

Industrial, Boa Vista-RR, Registrado na Junta Comercial do Estado de Roraima (NIRE) n° 

14.2.0007840-4, Protocolo 23/007848-6 de 01/06/2023, sob o n° 565648, neste ato 

representada por seu Representante Legal o senhor ROBERTO SANTOS SANTIAGO, 

brasileiro, engenheiro civil, solteiro, identidade nº 163029 SSP/RR, CPF (MF) nº 365.076.954-

91, residente e domiciliado na Rua Oitizeiro, nº 928, bairro Caçari, Boa Vista/RR, na presença 

das testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente CONTRATO DE EXECUÇÃO 

DE OBRAS/SERVIÇOS, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666/93, suas alterações, 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO 

1.1 – O presente Contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, e legislação complementar em 

vigência, observando-se ao estipulado na TOMADA DE PREÇO nº 003/2023, Processo 

Administrativo nº 005750/2023-SMO, do Tipo Técnica e Preço, empreitada por preço global.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 – O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA E ARQUITETURA CONSULTIVA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA 

ADEQUAÇÃO/RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE 

BOA VISTA-RR, conforme estabelecido na TOMADA DE PREÇO nº 003/2023-CPL e 

seus ANEXOS.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO: 
3.1 – Art. 23, inciso I, alínea “b”, c/c art. 54 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações resultantes da Lei 8.666/93 e das constantes no Termo de referência aqui 

não transcritas, compete: 

4.1 à CONTRATADA: 

4.1.1 – O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará 

subordinado às normas da Lei Federal nº 8.666/93. As obrigações decorrentes desta Licitação 

constarão de Contrato a ser firmado entre a proponente vencedora e o Município de Boa Vista. 

4.1.2 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto em Boa 

Vista-RR, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser 
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indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e 

telefones para contato; 

4.1.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados; 

4.1.4 Informar à FISCALIZAÇÃO, juntamente com a indicação do preposto, um e-mail e 

contato telefônico disponível para envio de arquivos e contatos para dúvidas quanto ao objeto 

contratado, quando necessário. 

4.1.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ou a terceiros 

em razão de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, praticada por seus colaboradores quando 

da execução dos serviços, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a 

que estiver sujeita; 

4.1.6 Garantir que seus funcionários e colaboradores observem as obrigações constantes deste 

instrumento. 

4.1.7 Respeitar rigorosamente as especificações contidas neste instrumento e em seus anexos 

quando do fornecimento e prestação dos serviços; 

4.1.8 Atender as solicitações do Fiscal do contrato no que tange a refazer as atividades 

consideradas insatisfatórias; 

4.1.9 Manter, durante a execução do objeto, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições;  

4.1.10 Cumprir obrigatoriamente os prazos e demais condições estabelecidas neste instrumento 

e no edital. 

4.1.11 Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços nos termos da legislação 

vigente e exigências contratuais; 

4.1.12 Transportar/deslocar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, equipamentos, 

veículos ou máquinas, necessários à execução dos respectivos serviços demandados; 

4.1.13 Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 

conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas, impostos, 

alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários e colaboradores, equipamentos de 

proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições 

públicas, registros, autenticações do contrato etc.; 

4.1.14 Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao objeto do 

contrato ou em conexão ou contingência. 

4.1.15 Declarar, para todos os efeitos legais, a inexistência de qualquer vínculo empregatício 

entre seus empregados, colaboradores e/ou prepostos e a Prefeitura de Boa Vista-RR. 

4.1.16 Assumir responsabilidades previstas na lei ou no contrato, bem como nas normas da 

ABNT que regem o assunto, sendo que a ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO não 

eximirá a CONTRATADA;  

4.1.17 Atender e repassar, tempestivamente, através de seu preposto/responsável técnico e/ou 

administrativo, a comunicação das solicitações da FISCALIZAÇÃO; 

4.1.18 Executar o contrato conforme especificações deste Termo de referência de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, softwares, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de referência em 

sua proposta; 
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4.1.19 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.1.20 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.21 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

4.1.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do objeto. 

4.1.23 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

4.1.24 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

4.1.25 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações. 

4.1.26 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.27 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.28 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

4.1.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

4.1.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.1.31 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da CONTRATANTE; 

4.1.32 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.1.33 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 

“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26/05/2017: 

4.1.33.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.33.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
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contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.34 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

4.1.35 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela FISCALIZAÇÃO do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

no Termo de Referência; 

4.1.36 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação; 

4.1.37 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis nºs.6.496/77 e 12.378/2010); 

4.1.38 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

4.1.39 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de utilização, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

4.1.40 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções os serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou 

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao local de intervenção. 

4.1.41 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 

4.1.42 Em se tratando do regime empreitada por preço global a participação na licitação ou a 

assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de 

todos os produtos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 

projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro 

contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

4.1.43 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 

contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 

contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

4.1.44 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte subCONTRATADAs no decorrer da execução do contrato, 
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quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006. 

4.1.45 Substituir a empresa subCONTRATADA, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese 

de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que 

ficará responsável pela execução da parcela originalmente subCONTRATADA. 

4.1.46 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.1.47 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Administração e/ou a 

terceiros, dolosa ou culposamente, ao executar os serviços, em razão de ação ou omissão da 

CONTRATADA ou de quem em seu lugar agir;  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 5.1 – Compete à CONTRATANTE: 

a) Durante a execução do objeto, o CONTRATANTE deverá proceder conforme os casos 

abaixo: 

b) Exercer a FISCALIZAÇÃO dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei nº. 8666/93; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

d) Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução do contrato a 

ser firmado; 

e) Receber, conferir e atestar a nota fiscal/documento de cobrança. 

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

g) Exercer o acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

i) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA; 

k) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

l) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

m) Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
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m.1) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).; 

n) A Secretaria Municipal de Obras disponibilizará arquivo eletrônico tipo CD-R ou DVD, que 

permanecerá no processo, contendo a Planilha orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas e demais anexos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 
6.1 – O valor global deste contrato será de R$2.580.886,34 (dois milhões, quinhentos e  oitenta  

mil,  oitocentos  e oitenta  e  seis  reais  e  trinta  e  quatro centavos), que deverão ser pagos 

pela CONTRATANTE de acordo com os serviços realizados contra apresentação da fatura, 

em favor da CONTRATADA, dando-se por quitado e acabado o presente Contrato, quando da 

efetivação do serviço e do pagamento total do valor contratado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do contrato poderá ser alterado para maior ou menor, 

através de aditamento, em decorrência de acréscimo ou diminuição no quantitativo do seu 

objeto, de acordo com o que preceitua o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
7.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao término de cada etapa, para fins de aprovação 

pela FISCALIZAÇÃO, o BMS – Boletim de Medição dos Serviços, relativo aos serviços 

executados conforme cronograma físico-financeiro, de acordo com as instruções a serem 

fornecidas pela CONTRATANTE; 

7.1.2 As medições serão realizadas na entrega dos serviços conforme cronograma e 

especificações técnicas; 

7.1.3 Aprovado o Boletim de Medição e anexos, estará a CONTRATADA habilitada a emitir 

a fatura correspondente, que será processada e paga pela CONTRATANTE, de acordo com o 

prazo contratual; 

7.1.4 Os pagamentos de serviços relacionados ao Gerenciamento Geral deverão ser 

proporcionais à execução financeira dos serviços, conforme orientação do Acórdão nº 

3.103/2010 – Plenário do TCU, evitando-se, assim desembolsos indevidos para remuneração 

do Gerenciamento do Contrato; 

7.1.5 Apresentar, por etapa, as faturas dos serviços executados e os comprovantes de 

recolhimento do INSS, FGTS e outras obrigações trabalhistas e dos tributos devidos e 

decorrentes dos serviços ora contratados, indicando a dedução do valor correspondente ao ISS 

na própria fatura mensal para posterior recolhimento à Prefeitura Municipal de Boa Vista – 

RR; 

7.1.6 O prazo para pagamento de serviços e aquisições, é de até 30 (trinta) dias após a 

liquidação da Nota Fiscal/faturas. 

7.1.7 A CONTRATADA deverá a cada faturamento apresentar uma via impressa e, ainda, 

uma via em arquivo eletrônico – CD-R ou DVD, que será anexado ao processo, contendo a 

fatura, boletim de medição e cronograma físico-financeiro, na forma de Planilha Eletrônica 

Tipo XLS, para melhor análise dos fiscais e da Controladoria Geral do Município - CGM. 

7.1.8 O pagamento está condicionado a apresentação e validade da garantia. 

7.1.9 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 
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 I = (TX/100)/365 

 EM = I x N x VP 

onde: 

I = Índice de atualização financeira 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

EM = Encargos Moratórios devidos 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da Prestação em atras 

7.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

7.2.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.2.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.2.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.2.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – O pagamento referente à Cláusula anterior será efetuado por conta da Unidade 

Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15.451.0039.2119, Elemento de 

despesa: 4.4.90.51.00, Fonte: Recurso Próprio.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1 – O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições 

estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, 

ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 

80 da Lei 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos 

artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecidos no Edital de TOMADA 

DE PREÇO n° 003/2023 e item 20 do Termo de referência (ANEXO I do Edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1 – A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial quando ocorrer às situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na 

forma prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

10.2 – O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE 

o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
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ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a 

Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Primeira.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO 
11.1 – O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, respondendo a CONTRATADA, 

perante àquele, pela fiel execução da integralidade de toda a obra/serviço prevista neste 

instrumento e no Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRAZO PARA EXECUÇÃO DA 

OBRA/SERVIÇO 

12.1 A assinatura do contrato ou a retirada do instrumento equivalente deverá ocorrer no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação da CONTRATANTE, nos 

termos do artigo 64 da Lei 8.666/93 e condicionada as regras estabelecidas no Decreto 

Federal nº 9.428/2018, de 28 de junho de 2018. 

12.2 O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. (art. 64, § 1º Lei 8.666/93). 

12.3 A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da 

Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

12.4 O prazo de execução do objeto será de 120 (Cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
13.1 A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão 

da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado, nos termos 

do artigo 57, da Lei 8.666/93, sendo este encerrado a partir da emissão do termo de 

recebimento definitivo da obra.  

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

14.1 O acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na 

forma dos art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 

14.4 A FISCALIZAÇÃO do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

14.6 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8 As atividades de gestão e FISCALIZAÇÃO da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 

equipe de FISCALIZAÇÃO ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 

fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.10 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

14.11 A FISCALIZAÇÃO de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

14.12 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

14.13 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

14.15 O recebimento provisório será realizado pela equipe de FISCALIZAÇÃO após a 

entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

14.14 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 

e relacionar as revisões finais que se fizerem necessárias. 

14.16 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
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caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

14.17 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

14.18 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.19 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

14.20 No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de FISCALIZAÇÃO deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

14.21 quando a FISCALIZAÇÃO for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à FISCALIZAÇÃO técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

14.22 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 

dia do esgotamento do prazo. 

14.23 No prazo de até 90 (noventa) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

14.24 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

FISCALIZAÇÃO e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

14.25 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

14.26 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela FISCALIZAÇÃO. 

14.27 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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14.28 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
15.1 – A CONTRATADA tem como responsáveis técnicos pela execução do objeto deste 

Contrato, os Engenheiros Civis, Senhores ROBERTO SANTOS SANTIAGO - CREA nº 

160067792-RR (coordenador) e JOSÉ PEDRO CHRIST – CREA nº 2200489234-RR, e 

Senhora ANA LUISA NASCIMENTO SANTIAGO – CREA nº 0920304320-RR; e 

Engenheiro Agrônomo e de Segurança do Trabalho, Senhor CARLOS EDUARDO DA 

SILVA - CREA nº 090637033-RR, que ficarão autorizados a representá-los perante o 

CONTRATANTE e a FISCALIZAÇÃO deste, em tudo que disser respeito à execução do 

objeto contratado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os responsáveis técnicos acima indicados só poderão ser 

substituídos por outro com as mesmas qualificações profissionais, mediante prévia e expressa 

autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SEGURO 
16.1 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela realização do Seguro Contra Riscos 

Diversos de Acidentes Físicos, relativos aos serviços/obras, observados a legislação vigente. 

Em caso de sinistro não coberto pelo seguro, a CONTRATADA responderá pelos danos e 

prejuízos causados ao CONTRATANTE, materiais, bens, propriedades ou pessoas, em 

decorrência da execução da obra/serviço correndo por sua conta os ressarcimentos ou 

indenizações daí resultantes. 

16.2 – A CONTRATADA caberá, na forma da lei Seguro Obrigatório Contra Acidente de 

Trabalho. 

16.3 – Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências de 

sua negligência, imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES 
17.1 – Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados 

no art. 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

17.2 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato e/ou 

supressões que se fizerem necessárias no quantitativo dos serviços, de conformidade com o 

art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1 – Da aplicação das penalidades definidas na NONA caberão Recurso e Pedido de 

Reconsideração, conforme estabelecido no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1 – O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos 

termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 
20.1 – Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os 

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitados o objeto do 
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Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial e a Lei 8.666/93, 

aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 

estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA GARANTIA 
21.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após 

o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato. 

21.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

21.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

21.4 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a retenção 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, a título de garantia 

21.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.6 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

21.7 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

21.8 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

21.9 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

21.10 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.21.11 A garantia em 

dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica com correção monetária, 

em favor do MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 

21.11 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

21.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

da fiadora os benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

21.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

21.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

21.15 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

21.16 Será considerada extinta a garantia: 

21.17 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 
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21.18 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

21.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE como objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA. 

21.20 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista neste Edital e no Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA SUBCONTRATAÇÃO 
22.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

22.2 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

22.3 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar se a subCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto. 

22.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subCONTRATADA, bem como responder perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

23.1 – As partes CONTRATANTE e CONTRATADA, de comum acordo, elegem o foro da 

Comarca de Boa Vista/RR, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E por estarem, justos e contratados, em caráter irrevogável, as partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, constantes do presente Contrato, bem como qualificadas, firmam o 

presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, 

para que produza os efeitos legais. 

                                           
Boa Vista - RR, 17 de agosto de 2023. 

 

CONTRATANTE: 

ASSINATURA DIGITAL 

MARCELO HIPÓLITO MOREIRA NETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

PELA CONTRATADA: 

 

ASSINATURA DIGITAL 

ROBERTO SANTOS SANTIAGO 

CONPAV CONSULTORIA LTDA 

 

Testemunhas: 
1. ASSINATURA DIGITAL                       2. ASSINATURA DIGITAL  

Nome: Wilas dos Santos Carvalho                Nome: Tatiane da Silva Esbell  

Ident.: 222.625 SSP/RR                                 Ident.: 208.691 SSP/RR 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo nº. 5750/2023-SMO. 

Espécie: CONTRATO Nº 395/SMO/GC/DPLAN/2023 (NUP Nº 00000.9.345737/2023) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA E 

ARQUITETURA CONSULTIVA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 

PARA ADEQUAÇÃO/RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE 

BOA VISTA-RR. 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N. 003/2023. 

Valor: R$2.580.886,34 (dois milhões, quinhentos e  oitenta  mil,  oitocentos  e oitenta  e  seis  

reais  e  trinta  e  quatro centavos). 

Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 0039 2.119, Elemento 

de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Recurso Próprio. 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 

CONTRATADA: CONPAV CONSULTORIA LTDA. 

Data da Assinatura: 17 de agosto de 2023. 

Vigência: A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

emissão da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado, nos 

termos do artigo 57, da Lei 8.666/93. 

 

 

 

00000.0.005750/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.345737/2023

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 8854F0DE
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: WILAS DOS SANTOS CARVALHO  EM 17/08/2023 16:58:45
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: TATIANE DA SILVA ESBELL  EM 17/08/2023 17:02:46
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELO HIPOLITO MOREIRA NETO (ATESTO DE CONFERÊNCIA) EM 17/08/2023 17:53:05


